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Em 21 de fevereiro de 2022.

De: Unidade de Gestão de Estágios/CEAF

Para: Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assunto: Encaminha minuta do Termo de Convênio de Estágio com a FACULDADE LEGALE-FALEG

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria, para fins de parecer jurídico, minuta do Termo de Convênio e Concessão de Estágio com a
FACULDADE LEGALE-FALEG.

 

Documento assinado eletronicamente por Michele Castro Donato em 21/02/2022, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0299132 e o código CRC 749A2750.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  A  FACULDADE
LEGALE - FALEG.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de
delegação nº 060/2018, e a FACULDADE LEGALE - FALEG, mantida pela LEGALE – CURSOS
JURÍDICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.492.915/0001-85, com sede à Rua da Consolação, nº
65, 1º andar  – Centro, em São Paulo/SP, neste ato representada por seu Mantenedor,  EDISON
MALUF JÚNIOR, RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em consonância com o disposto
na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar  a participação de alunos regularmente
matriculados  e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  ofertados  pela  FACULDADE  LEGALE  -
FALEG, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1.  A  realização  do  estágio  dependerá  de  prévia  formalização,  em cada  caso,  do  termo de
compromisso,  celebrado entre o  MINISTÉRIO PÚBLICO,  o aluno estagiário  e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio  independentemente  de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 

3.2.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  concederá  uma  bolsa  de  complementação  educacional  ao
estagiário,  em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2.  A jornada do estagiário  de nível  superior  será de 20 (vinte)  horas semanais,  em horário
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

4.3.  A  jornada  do  estagiário  de  nível  superior  com  pós-graduação  será  de  30  (trinta)  horas
semanais,  em horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO,  sem prejuízo  das atividades
discentes do educando.”
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CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da  FACULDADE
LEGALE - FALEG com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento
de estágio.

5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pela
FACULDADE  LEGALE  -  FALEG, poderá  candidatar-se  ao  “Programa  de  Estágio”  do
MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos estudantes  de nível  superior,  no mínimo e de
acordo  com  as  pertinentes  grades  curriculares,  no  semestre  correspondente  à  metade  dos
respectivos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O  MINISTÉRIO PÚBLICO  e a  FACULDADE LEGALE - FALEG praticarão todos os atos
necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DA  FACULDADE LEGALE - FALEG
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local

em caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas

pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à
vida acadêmica do aluno estagiário;

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar  condições  físicas  e  materiais  necessárias  ao  aproveitamento  do  aluno  nas

atividades do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente; 

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar  com  zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma  a  evidenciar

desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem realizadas  pelo  supervisor  da
organização concedente que acompanha o estágio;

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;
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e) manter relacionamento interpessoal  e profissional  de alto  nível,  tanto internamente,  quanto
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e  os princípios
éticos da profissão;

f) Assinar  compromisso  do  não  exercício  da  advocacia,  na  hipótese  de  estagiários  de  pós-
graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO providenciará  seguro  de  acidentes  pessoais  em  favor  do  aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de
sua renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no
período de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão
do  curso,  para  estudantes  de  nível  superior  com pós-graduação;  pela  colação  de  grau,  para
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao
CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;
i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2.  Entende-se por  interrupção  das disciplinas  do curso a  que  se refere  a  alínea “d”  supra,
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE LEGALE - FALEG, ou mesmo
decorrente de factum principis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de  XX/XX/2022,
facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este convênio poderá ser,  a qualquer  tempo e por iniciativa  de uma das partes convenentes,
denunciado  ou  rescindido,  em virtude  do  descumprimento  de  quaisquer  de  suas  cláusulas  e
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condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de
comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O  MINISTÉRIO PÚBLICO  será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste  instrumento  no
Diário de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito  o foro da Comarca de Salvador,  com a renúncia de qualquer  outro foro,  por mais
privilegiado  que seja,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  e  dúvidas  que venham a surgir  no
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente
termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que
produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS

Coordenador
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

FACULDADE LEGALE - FALEG
EDISON MALUF JÚNIOR

Mantenedor

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:                                                              ASSINATURA:
NOME:                                                    NOME:
CPF:        CPF:
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para nálise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, em atenção ao
quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 23/02/2022, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0300855 e o código CRC 75A58D85.
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.45342.0003797/2022-73 
 

INTERESSADO: CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

 

ASSUNTO: CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. PARTICIPAÇÃO DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. REQUISITOS DO ART. 174 DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DA MINUTA. 

 

 

 

PARECER Nº. 138/2022 

 

 

 

Trata-se de minuta de Convênio a ser firmado entre o Ministério Público e a Faculdade LEGALE – FALEG, mantida pela LEGALE 
Cursos Jurídicos Ltda., com a finalidade de viabilizar a participação de seus estudantes no Programa de Estágio do Ministério Público, com vigência de 05
(cinco) anos e possibilidade de prorrogação, por meio de termo aditivo.  

 

Instrui o feito: CI nº 23/CEAF-CA; minuta do convênio; Contrato Social; manifestação de interesse da pretensa convenente; comprovação de
credenciamento da instituição pelo MEC; comprovante de inscrição no CNPJ; documento do representante legal; e despacho da Diretoria de Contratos,
Convênios e Licitações. 

 

Observa-se, no instrumento sob análise, que foram fixadas as cláusulas essenciais e bem caracterizado o objeto, além de registradas as
condições, obrigações das partes, a vigência e a forma rescisória, na forma do art. 174 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

 

Considerando que foram obedecidas as prescrições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há conveniência e oportunidade
na realização do convênio, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença, aprovando a minuta ora encaminhada.  

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 24/02/2022, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 24/02/2022, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0301915 e o código CRC 2C77E083.
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 138/2022, relativo à minuta de Convênio a ser
firmado entre o Ministério Público e a Faculdade LEGALE – FALEG, mantida pela LEGALE  Cursos Jurídicos Ltda., com a finalidade de viabilizar a
participação de seus estudantes no Programa de Estágio do Ministério Público, com vigência de 05 (cinco) anos e possibilidade de prorrogação, por meio de
termo aditivo.  

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça  para ciência e adoção de providências julgadas
necessárias.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 25/02/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0302338 e o código CRC 11817FB6.
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça.

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação do CEAF e Superintendência de Gestão Administrativa para conhecimento e adoção das providências
pertinentes, inclusive quanto às comunicações necessárias.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 03/03/2022, às 18:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0303374 e o código CRC D332CC42.
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DESPACHO

Considerando que a Procuradoria-Geral de Justiça autorizou a realização de Convênio a ser firmado entre o Ministério Público e a Faculdade
LEGALE  FALEG, mantida pela LEGALE  Cursos Jurídicos Ltda., com a finalidade de viabilizar a participação de seus estudantes no Programa de Estágio
do Ministério Público, encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências cabíveis.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 07/03/2022, às 19:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0305108 e o código CRC 6155AC79.
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DESPACHO

1 - Ciente;

2 - À Unidade de Estágio para que adote as providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 07/03/2022, às 18:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0307305 e o código CRC CDB8E887.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento adninistrativo cabível, encaminhamos o expediente para  o CEAF para que seja diligenciada a coleta de assinatura
da(s) instituição(ões) parceira(s).

Para tanto, informamos que as assinaturas deverão ser coletadas no arquivo constante do doc SEI nº 0299134.

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações - MPBA).Nesta hipótese será necessário atender
às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 
 

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas do
documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.
 

3. Por fim, e excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias.
 

Após, retorne-se o expediente, com as vias assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 08/03/2022, às 08:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0307392 e o código CRC 9B592DEA.
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PROCESSOS INDEFERIDOS PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA:

19.09.02732.0004937/2022-91 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0011631-10) - CAROLINA TEIXEIRA SANTOS , matrícula 
n° . Parecer: Licença médica negada. 

19.09.01043.0004374/2022-90 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2022.0009820-87) - GLEISON NUNES DE SOUZA, matrícula 
n° . Parecer: Licença médica negada. 

19.09.00869.0011621/2021-58 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0026243-06) – ROMULO DE ALMEIDA PEDREIRA, ma-
trícula n°  Parecer: Licença médica negada. 

19.09.02135.0013803/2021-47 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0035830-51) – ROGER LUIS SOUZA E SILVA, matrícula 
n° . Parecer: Licença médica negada por falta de comprovação diagnóstica. 

19.09.02235.0015638/2021-35 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0037820-96) – SERGIO MURILO TELES SIQUARA, ma-
trícula n° 352.938. Parecer: Licença médica negada até apresentação do laudo RX que confi rme a patologia. 

19.09.00994.0019788/2021-52 (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2021.0044352-33) – TAMARA ROSSENE ANDRADE BOMFIM, 
matrícula n° Parecer: Licença médica negada devida a ausência de relatório de médico assistente. 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0003797/2022-73. Parecer Jurídico: 138/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e a Faculdade LEGALE – FALEG, mantida pela LEGALE – Cursos Jurídicos LTDA, CNPJ nº 
05.492.915/0001-85. Objeto do Convênio de Estágio: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efe-
tiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério 
Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 17 de março de 2022.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia
IDEA Nº: 003.9.9499/2017
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 3ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da 
vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comu-
nica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar possível responsabilidade no 
recolhimento de todos os rádios comunicadores dos agentes policiais, que seriam empregados na festa de carnaval, no município 
de Salvador, no ano de 2017, o que difi cultaria a comunicação entre os prepostos do estado, criando, com isso, prejuízos à ativida-
de fi nalística de policiamento ostensivo da cidade e da Região Metropolitana, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. 
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão res-
ponsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 27 de outubro de 2021
MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO
Promotora de Justiça em substituição
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia
IDEA Nº: 003.9.64888/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinada, titular da 3ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do art. 19, 
§1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da vigência 
da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos 
interessados, o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apuração de supostas ilegalidades perpetra-
das por policiais militares por ocasião de diligência que resultou na prisão em fl agrante de ALEX DE SOUZA DO O, por policiais da 
58ª CIPM, na Estrada Velha do Aeroporto, às 04h00min, do dia 21 de fevereiro de 2022, mediante decisão fundamentada inserta 
na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 18 de março de 2022
Augusto César Carvalho de Matos
Promotor de Justiça
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a
Faculdade LEGALE - FALEG, publicado no Diário da Justiça nº 3.075, do dia 08/04/2022.

 

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 166, com vigência final em 17/03/2027.

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 08/04/2022, às 08:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0334608 e o código CRC EC185091.
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